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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de 01 (uma) Ambulância tipo B, para 
atender as necessidades do serviço de urgência e emergência, pertencente à Secretaria de Saúde de 
Parnamirim/RN, conforme especificações do item 03.  

 
1.2. A presente licitação será através da Modalidade Pregão Eletrônico com fundamento no Decreto Federal 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e Decretos Municipais nº 5.868 de 23 de outubro de 2017, aplicando-
se subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.  
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Trata-se da aquisição de 01 (uma) ambulância tipo B, para atender as necessidades dos Serviços de 
urgência e emergência em favor dos munícipes de Parnamirim/RN; 
 
2.2. A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços prestados aos usuários, com 
atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, com seus recursos humanos e técnicos oferecendo, segundo o 
grau de complexidade de assistência requerida e sua capacidade operacional, os serviços de saúde 
adequados e condução hospitalar segura e eficiente.  
 
2.3.  Diante disso, faz-se necessário estabelecer uma logística orientada por diretrizes clínicas para a 
condução hospitalar oportuna, ágil e singular dos pacientes com o escopo de possibilitar diagnóstico, 
proteção e recuperação da saúde dos usuários ente as unidades hospitalares no qual compõem a Rede 
Municipal de Saúde do Município de Parnamirim.  
 
2.4. Tal solicitação tem por objetivo atender a demanda do município de Parnamirim, visto que os serviços 
de transporte de pacientes vem crescendo a cada ano, sendo necessário adquirir novas viaturas, para 
garantir o translado dos usuários atendidos nas unidades de saúde.  
 
2.5.  A economicidade da aquisição da ambulância tipo B, objetos desse processo licitatório, deverá ser 
obtida pelo recurso do Governo do Estado do RN. A transferência do recursos para o fundo municipal de 
Saúde de Parnamirim e a autorização de pagamento se dá através da Portaria 3550/2021, de 29 de 
dezembro de 2021. Processo SEI nº 00810046.001321/2021-58.  
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2.6. Desta forma, se faz imprescindível e urgente à aquisição de uma ambulância visto que a chegada 
desse novo transporte será um grande reforço para a população de Parnamirim, que usa de forma muito 
intensa o sistema público de saúde.  
 
3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADE. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD 

 
01 

 – Aquisição de ambulância furgão com no mínimo 10,5 m3 montado em 
monobloco ou sobre chassi, adaptado para ambulância tipo B – Suporte 
básico, ano e modelo atuais, veículo novo, 0 km, motor movido a diesel, 
tração traseira ou dianteira, entre eixos de no mínimo 3500 MM, com ar-
condicionado de fábrica na cabine do motorista, airbag para motorista e 
passageiro, volante com ajuste de altura e profundidade, vidros dianteiros 
elétricos, espelhos retrovisores elétricos, alarme, fechamento central das 
portas via controle remoto, faróis de neblina, luzes de circulação diurna, 
piso naval com ancoragem, estribo traseiro e abertura total da porta 
traseira do veículo, fraios ABS nas quatro rodas, controle de tração e 
assistência anticapotagem, tanque com no mínimo 65 litros, rodas e pneus 
com medidas de 225/75 R16C, pneus sobressalentes nas mesmas 
medidas, janela no compartimento de transporte de passageiro lateral 
direita, esquerda e traseira, com vidros jateados, portas traseiras com 
limitador em aço para facilitar o fechamento e a abertura, divisória de 
comunicação entre a cabine do motorista e paciente com vidros 
deslizantes jateados, jogo de tapete de borracha para a cabine. 
 
Adaptação para Ambulância no compartimento traseiro (TIPO “B”): 
 – Maca articulada e com rodas; suporte para soro; instalação de rede de 
oxigênio com cilindro, válvula, manômetro em local de fácil visualização e 
régua com dupla saída; oxigênio com régua tripla (a – alimentação do 
respirador; b – fluxômetro e umidificador de oxigênio e c – aspirador tipo 
venturi); manômetro e fluxômetro com máscara e chicote para oxigenação; 
cilindro de oxigênio portátil com válvula. 
 

 
UND 

 
01 

 
 
4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
4.1. O objeto deverá ser entregue na Coordenação de Transporte da Secretaria Municipal de Saúde de 
Parnamirim/RN, situado na Rua Altino Vicente de Paiva n°210, - Monte Castelo. Parnamirim/RN, em dia de 
expediente normal, no horário de 08h00min às 17h00min. 
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4.2. O veículo deverá ser entregue, em parcela única, no prazo de máximo 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de recebimento da Ordem de Compra e nota de empenho; 
 
4.3. Especificações técnicas – O veículo deverá ser entregue em conformidade com as especificações deste 
Termo de Referência, obedecendo às condições de conservação, apresentação, inviolabilidade, etc. 
 
4.4. Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta contratação 
será realizado da seguinte forma:  
 
4.4.1. Provisoriamente, em prazo máximo de 05 (cinco) dias, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações;  
4.4.2. Definitivamente até 10 (dez) dias úteis, após verificação da qualidade, funcionalidade, testes e 
demonstrações de uso do bem e consequente aceitação; 
4.4.3. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, será lavrado 
Termo de Recusa, no qual de consignarão as desconformidades, devendo o produto ser recolhido e 
substituído;  
4.4.4. Após a notificação ao fornecedor, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando-se nova 
contagem tão logo sanada a situação; 
4.4.5. O fornecedor terá prazo de 30 (trinta) dias corridos para providenciar a substituição do bem, a partir da 
comunicação oficial feita pelo Contratante, sem nenhum ônus adicional para este; 
4.4.6. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na 
entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.  
 
4.5. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a 
ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições:  
 
4.5.1. Quantidade em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho;  
4.5.2. Entrega no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência. 
 
4.6. O recebimento definitivo dar-se-á:  
 
4.6.1. Após verificação física que constate a integridade do objeto;  
4.6.2. Após verificação da conformidade com a qualidade e funcionalidades, e com as especificações 
constantes neste Termo de Referência;  
4.6.3. Após a realização de testes e demonstrações de uso do bem por técnico especializado da empresa a 
um grupo de servidores da contratada habilitados para esse efeito. 
 
4.7. O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
provisório.  
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4.8 Satisfeitas às exigências e condições previstas, lavrar Recebimento Definitivo, assinado por servidores 
habilitados designados pela Contratante. 
 
4.9. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
4.9.1.  A Proponente deverá apresentar ainda os seguintes documentos:  
 
a) Documento comprobatório de que o objeto está coberto por garantia integral para todos os seus 
componentes incluindo as partes eletrônicas, se houver, contra qualquer defeito, quando em condições 
normais de uso e manutenção;  
 
b) Documento de certificação do fabricante (ou equivalente) de que está apta a prestar assistência técnica por 
meio de serviços especializados de manutenção homologados pelo fabricante, assim como o fornecimento de 
peças genuínas visando preservar a garantia técnica;  
 
c) Declaração de que prestará assistência técnica local com prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para o 
atendimento;  
 
4.9.2. O fornecedor deverá conceder prazo de garantia de no mínimo 01 (um) ano ou 50.000 (cinquenta 
 mil) km rodados, contados da data do recebimento definitivo, quanto a defeitos e imperfeições que venham a 
ser identificados, além das garantias já oferecidas pelo fabricante; 
 
5.  CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela CONTRATADA, em conformidade com a ordem cronológica das exigibilidades, classificadas por 
fonte diferenciada de recursos, conforme normatizações do Decreto Municipal nº 6.048/19, Resoluções nº 
032/16 e 28/2020-TCE/RN, e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
5.2. Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, quando essa não produzir os resultados, deixarem de entregar ou não entregar com a qualidade dos 
materiais licitados; 
 
5.3. O pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal de Mercadoria – Nfe, que comprove a 
aquisição dos materiais.  
 
5.4. O CNPJ constante da Nota Fiscal de Mercadorias deverá ser o mesmo indicado no Empenho, na 
liquidação e no domicílio bancário; 
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5.5. Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal (is)/fatura(s), a responsabilidade da CONTRATADA subsiste na forma da 
Lei. 
 
5.6.  A Nota Fiscal de Mercadorias deverá estar bem explícito na sua descrição os quantitativos unitários 
por item, o preço unitário por item, o preço total por item. E nas observações das Nfe’s o número do 
Empenho, o número do contrato, o número do pregão eletrônico e o domicílio bancário. 
 
5.7.  Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto 
deste termo de referência, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
5.8. Caso a CONTRATADA, seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar comprovante do termo de opção, 
juntamente com a nota fiscal. 
 
6.  DAS OBRIGAÇÕES  
 
6.1. A CONTRATANTE 
 
6.1.1 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido no item 5.1;  
6.1.2 – Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer o 
objeto dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;  
6.1.3 - Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja entregue o 
objeto que julgar insuficiente, inadequado ou em desconformidade aos requisitos constantes das 
especificações do Termo de Referência;  
6.1.4 – Aplicar a CONTRATADA as sanções administrativas previstas na Lei 8.666/1993.  
 
6.2. A CONTRATADA 
 
6.2.1. Fornecer o objeto desta licitação de acordo com o indicado na autorização de fornecimento, com 
integral observância das disposições contratuais, obedecendo rigorosamente às informações fornecidas pela 
contratante, isentando a contratante de quaisquer responsabilidades pelo seu descumprimento; 
 
6.2.2. A empresa deverá entregar o veículo 0 (zero) km, respeitando as discriminações do objeto, contidas no 
item 03, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Trânsito 
Brasileiro; 
 
6.2.3. No ato da entrega do veículo serão verificadas as especificações técnicas, sendo que não satisfeitas as 
exigidas, deverá ser devolvido, devendo ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da 
solicitação de substituição feita pela Secretaria Municipal de Saúde, cabendo o ônus do envio e devolução do 
mesmo a licitante vencedora; 
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6.2.4. O veículo cotado deverá ter a garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem, a 
partir da data de atesto da emissão de Nota Fiscal / Fatura e mais os prazos de garantias que os fabricantes 
estipularem para determinadas peças, componentes e equipamentos que compõem o mesmo; 
 
6.2.5. Os veículos deverão ser entregues devidamente emplacados; 
 
6.2.6. Não transferir a outrem, o objeto estabelecido neste contrato, sem prévia e expressa anuência do 
contratante; 
 
6.2.7. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados ou prepostos 
durante o fornecimento do objeto licitado; 
 
6.2.8. Substituir o produto que, quando do seu uso, ficar constatado que o mesmo não possui qualidade; 
 
6.2.9. Incluir nos preços cotados todos os insumos que o compõem a satisfação do objeto, tais como as 
despesas com impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como transporte, custos, estocagem até a 
entrega total do objeto, carga e descarga, testes, embalagem, seguro, leis sociais e tributos; 
 
6.2.10. Fornecer o objeto com qualidade inquestionável, devendo estar em conformidade com a descrição 
constante na (AF), estando ainda sujeitos a amplo teste de qualidade, reservando-se a contratante, o direito 
de rejeitá-los no todo ou em parte, obrigando-se a empresa vencedora a promover suas substituições sem 
qualquer ônus adicional, sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas. 
 
6.2.11. Responsabilizar por seus produtos até a data que expirar a garantia dos mesmos, valendo para 
resolução de qualquer dúvida, o Código de Defesa do Consumidor; 
 
6.2.12. Manter seus dados atualizados perante a contante, fazendo comunicar eventuais alterações de 
representantes, fiscais de contrato, endereços, contatos e demais informações necessárias à execução do 
contrato. 
 
7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.1.  A empresa deverá entregar, no ato da habilitação das propostas arrematadas, os seguintes documentos, 
dentro do seu prazo de validade, original ou em cópia autenticada:  
 
a) Apresentar no mínimo 02 (dois) atestados/declarações fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto licitado. O atestado/declaração 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  I
Z

A
B

E
LL

A
 M

A
R

IA
 V

IT
A

L 
B

E
R

N
A

R
D

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 L

U
C

IA
N

A
 G

U
IM

A
R

Ã
E

S
 D

A
 C

U
N

H
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

na
m

iri
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
D

C
A

-3
B

8E
-7

5E
0-

6E
C

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
D

C
A

-3
B

8E
-7

5E
0-

6E
C

1



 

 

 

 

 

Rua Altino Vicente de Paiva, 210 – Edifício Cartier – Monte Castelo – CEP: 59146-270 – Parnamirim/RN 
Telefone: (84) 3644-8500 / 3644-8149 

 
PREFEITURA DE PARNAMIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAD 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E UNIDADES HOSPITALARES 

 

deverá conter o nome da empresa/órgão contratante, número de CNPJ e o nome do responsável pelo 
mesmo. 
 
 
8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
8.1. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira pela contratada, quando pertinente, 
limitar-se-á a:  

 

a)   Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

c) Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 
diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada está em função do 
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação. 

d) A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo 
de índices contábeis previstos no Edital e devidamente justificados no processo administrativo da licitação 
que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente 
adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes 
da licitação. 

e) A comprovação de boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente(LC), superiores a 01(um), obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  I
Z

A
B

E
LL

A
 M

A
R

IA
 V

IT
A

L 
B

E
R

N
A

R
D

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 L

U
C

IA
N

A
 G

U
IM

A
R

Ã
E

S
 D

A
 C

U
N

H
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

na
m

iri
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
D

C
A

-3
B

8E
-7

5E
0-

6E
C

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
D

C
A

-3
B

8E
-7

5E
0-

6E
C

1



 

 

 

 

 

Rua Altino Vicente de Paiva, 210 – Edifício Cartier – Monte Castelo – CEP: 59146-270 – Parnamirim/RN 
Telefone: (84) 3644-8500 / 3644-8149 

 
PREFEITURA DE PARNAMIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAD 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E UNIDADES HOSPITALARES 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

SG= Ativo Total___________________________ 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC=  Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

 

f) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de pelo 
menos 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
9.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa e, será descredenciado no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 40 da Lei 10.520/2002, sem 
prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais, a empresa que:  
 
9.1.1 – ensejar o retardamento da execução do certame;  
9.1.2 – não mantiver as propostas;  
9.1.3 – recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente ao contrato, dentro do prazo e condições 
estabelecidos; 
9.1.4 – deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;  
9.1.5 – falhar ou fraudar na execução do contrato;  
9.1.6 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA as sanções previstas 
na Seção II, do Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, podendo a CONTRATANTE, a extensão da falta ensejada, 
garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 
a) advertência;  
b) multa; 
c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO pelo prazo de até 02 
(dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  
 
9.3 – A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes percentuais: 
 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato limitado a 10% (dez por cento) por dia de 
atraso, no caso de retardamento da execução contratual;  
b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante 
adjudicatária em firmar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos. 
c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor total 
do objeto contratado. 
 
9.4. As demais sanções poderão ser aplicadas junto à multa, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
 
10. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
10.1.  A CONTRATADA deverá possuir:  
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores.  

 
c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em 
exercício.  
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.  
 
10.2. Em relação a Regularidade Fiscal possuir: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da União, Estaduais e 
municipais; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;  
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo a Lei nº 12.440/11. 
 
11. DA APROVAÇÃO 
 
11.1. A contratação ficará condicionada á aprovação de catalogo, folder e ficha técnica, onde constem as 
especificações técnicas e a caracterização do mesmo, permitindo a consistente avaliação dos servidores 
responsáveis pela analise da documentação, fiscalização e acompanhamento do contrato. 

 
12.  ORÇAMENTO ESTIMADO  
 
12.1. Conforme Mapa de Pesquisa Mercadológica 
 
13.  ADJUDICAÇÃO DO OBJETO  
 
13.1. Será vencedora a empresa que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM 
 
14.  FISCALIZAÇÃO 
 
14.1. Será de responsabilidade da Coordenação de Transporte, nomear servidor, com o dever para fiscalizar, 
visando à entrega do objeto de acordo com o que consta neste Termo de Referência.  
 
14.2. As partes elegem o foro da Seção Judiciária da Comarca de Parnamirim, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente 
termo de referência. 
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Parnamirim/RN, 08 de Março de 2023. 
 
 
 
 

Izabella Maria Vital Bernardo de Andrade 
Coordenadora de Urgência e Emergência 

Mat. 25635 
 
 
 

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas 

declarações e assinaturas acima. 

 

 

 

Luciana Guimarães da Cunha 

Secretária Municipal de Saúde de Parnamirim/RN 
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